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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.413 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.


Altera e acrescenta dispositivos da Lei Municipal 6.432 de 13 de março de 2013.


     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Claudenir Dias, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei:


     Art. 1º - Altera os incisos do art. 4º da Lei Municipal n.º 6.342, de 13 de março de 2013 passará a vigorar com a seguinte redação:
     I – em período diurno: 70 db (A) sessenta decibéis em curva de ponderação A);

     II - em período noturno: 70 db (A) sessenta decibéis em curva de ponderação A) até as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos);


     Art. 2º - O § 1 º e 5º  do art. 4º da Lei Municipal n.º 6.342, de 13 de março de 2013 passará a vigorar com a seguinte redação:


     § 1º - Após as 00:00 (zero hora), será admitido o nível correspondente de 50 dB curva de ponderação A.


     § 5º - Quando a propriedade em que se dá o suposto incômodo tratar-se de escola, creche, biblioteca, cemitério, hospital, ambulatório, casa de saúde ou similar deverão ser atendidos menores limites:


     I.    Em período diurno: 55 dB(A) (cinqüenta e cinco decibéis em curva de ponderação A);


     II.    Em período noturno: 50 dB(A) (cinqüenta decibéis em curva de ponderação A)


     Art. 3º - Acrescenta XIX ao art. 15 da Lei Municipal n.º 6.342, de 13 de março de 2013 com a seguinte redação:


    XIX – Atividades escolares, religiosas, mesmo quando houver a utilização de equipamentos sonoros até as 22h de domingo à quinta, e até as 23h na sexta-feira, sábado e feriados.


     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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